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Macaé, 29 de outubro de 2024

Ofício Digital Nº: 1902/2024

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Indicação Nº 1106/2024

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. Sª., que este legislativo aprovou no dia 29/10/2024, a Indicação
Nº1106/2024, cuja autoria coube ao Vereador Paulo Roberto Paes de Oliveira, solicitando que
através do órgão competente da Administração Municipal, promova estudos, objetivando proibir
veículos de estacionarem defronte a Agência Bancária no Distrito de Córrego do Ouro. A proposta, tem
como objetivo liberar os espaços só para permanência de carros fortes durante o período de prestação
de serviços, e embarque e desembarque de idosos, gestantes ou portadores de necessidades especiais.
Tendo a inibir, o índice de assaltos em estabelecimentos bancários e nas imediações. Além disso,
muitas vezes os carros fortes, taxis e veículos, param em fila dupla para carga e descarga, e embarque
e desembarque de passageiros, com dificuldade de locomoção, devido à falta de espaço em frente as
unidades, causando transtornos, provocando congestionamentos e lentidão, dificultando inclusive o
acesso de viaturas e outros veículos em casos de emergências. O espaço deve ser identificado, com a
colocação de placas indicativas e pintura de faixas, respeitando as normas de trânsito em vigor.
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